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Que o Acordo de Paris nos diz que a temperatura do planeta não pode aumentar mais do que 2 grau até ao final do 
século XXI, desejavelmente 1,5.

Que essa temperatura já quase aumentou 1,5 grau e faltam 75 anos para o final do século

Que para que se cumprisse a trajetória certa, o planeta deveria ser neutro em emissões em 2050

Que as alterações climáticas e as suas consequências não são um problema do futuro mas são já um problema do 
presente

  Mitigar – pensando o futuro

  Adaptar – pensando o presente

O que é que sabemos?



V   V   
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Projeção da evolução das 
emissões e consequente 
aquecimento global

PROJEÇÃO DA EVOLUÇÃO DAS EMISSÕES E CONSEQUENTE AQUECIMENTO GLOBAL
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PORTUGAL NUM BOM CAMINHO DE MITIGAÇÃO
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EVOLUÇÃO DAS POLÍTICAS DE ADAPTAÇÃO EM PORTUGAL
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PROGRAMA DE AÇÃO PARA A ADAPTAÇÃO (P-3AC)

• Baseia-se no melhor conhecimento científico 
existente e em todos os exercícios de 
planeamento em adaptação

• Identifica os 8 principais impactes e 
vulnerabilidades do território nacional às 
alterações climáticas 

• Estabelece 9 medidas prioritárias de Adaptação 
para reduzir esses impactos e vulnerabilidades

• Constitui um Guia orientador para:
• Promover a implementação de ações de 

carácter mais estrutural 
• Apoiar os exercícios de definição de 

políticas e os  instrumentos de política e 
de financiamento
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NOVA ESTRATÉGIA DA EU PARA A ADAPTAÇÃO ÀS AC

UMA ADAPTAÇÃO MAIS 
INTELIGENTE: 
melhorar os conhecimentos e 
gerir as incertezas

1. Alargar as fronteiras do conhecimento sobre a adaptação

2. Mais e melhores dados relativos às perdas e aos riscos associados ao clima

3. Tornar a Climate-ADAPT a plataforma europeia oficial em matéria de adaptação

UMA ADAPTAÇÃO MAIS 
SISTÉMICA: 
apoio à elaboração de 
políticas em todos os níveis e 
setores

4. Melhorar as estratégias e os planos de adaptação

5. Promover a resiliência local, individual e justa

6. Integrar a resiliência às alterações climáticas nos quadros orçamentais nacionais

7. Promover soluções de adaptação baseadas na natureza

UMA ADAPTAÇÃO MAIS 
RÁPIDA: 
acelerar a adaptação a todos 
os níveis

8. Acelerar a implementação de soluções de adaptação

9. Reduzir os riscos associados ao clima

10. Colmatar o fosso existente em termos de proteção contra os riscos climáticos

11. Garantir a disponibilidade e a sustentabilidade da água doce

INTENSIFICAR A AÇÃO 
INTERNACIONAL 
em prol da resiliência às 
alterações climáticas

12. Reforçar o apoio à resiliência e à preparação para as alterações climáticas a nível internacional

13. Aumentar o financiamento internacional para reforçar a resiliência às alterações climáticas

14. Reforçar a participação e os intercâmbios mundiais no domínio da adaptação

COM(2021) 82 final
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PORTUGAL É UM DUPLO HOTSPOT DAS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS NO CONTINENTE EUROPEU

O enorme aumento 
das áreas em seca no 
sul do país (redução da 
precipitação em 20% 
nos últimos 20 anos)

Na erosão costeira 
(perdeu mais de 13,5 
km2 de costa nos 
últimos 50 anos)
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• 180 km em erosão (≈ 20%)

• 13.5 Km2 de perda de território (1958 – 2021)

• 45% do litoral baixo e arenoso em erosão

EVOLUÇÃO COSTEIRA
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EVOLUÇÃO COSTEIRA
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DOS POOC AOS POC

• Os primeiros instrumentos de gestão territorial que tinham como objetivo a proteção do litoral como 
um recurso natural eram os POOC – Planos Ordenamento da Orla Costeira (final do século XX)

• Hoje (depois de 2014) passaram a ser POC. Mas a grande diferença não é a perda o “O”; é a mudança 
de significado do “P”: deixaram de Planos para passar a ser Programas

Dos POOC aos POC
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DOS POOC AOS POC

… deixou de haver planos especiais.
Os planos passaram a ser apenas municipais (são estes os que são regulamentares).

Os programas são estratégicos, deixaram de vincular diretamente os particulares, mas continuam a 
vincular a administração

Não pode um Plano Municipal contrariar um Programa Especial, tendo de se conformar ao Programa

Com a revisão da Lei de Bases de 2014
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DOS POOC AOS POC

• Poder podemos, mas não me parece que assim seja.

• Os POOC eram planos de escala igual à municipal, que concorriam com estes nas soluções 
urbanísticas. E esta é uma competência municipal.

• Um programa especial tem de se focar no recurso de interesse nacional que pretende acautelar seja 
ele qual for (albufeiras, áreas protegidas, litoral) e não na criação de regras urbanísticas, pois estas 
são uma competência municipal

Podemos pensar que os IGT que protegiam a orla costeira 
perderam importância?
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PROGRAMA DA ORLA COSTEIRA CAMINHA - ESPINHO

ZONA MARÍTIMA DE PROTEÇÃO
Corresponde às áreas marítimas em que, em função dos recursos e valores naturais existentes e a salvaguardar e do uso e 
atividades que se perspetiva potenciar, é fundamental o estabelecimento de regimes de proteção que salvaguardem a 
qualidade dos recursos hídricos, garantam a preservação dos ecossistemas marinhos e permitam a concretização da 
estratégia de gestão sedimentar.
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ZONA TERRESTRE DE PROTEÇÃO
Corresponde à área de intervenção no espaço terrestre em que, em função dos recursos e das atividades existentes, bem como 
das vulnerabilidades e ameaças existentes e potenciais, é fundamental o estabelecimento de regimes de proteção baseados em 
critérios de salvaguarda de recursos e valores naturais e de segurança de pessoas e bens, garantindo a compatibilização do 
desenvolvimento socioeconómico deste território com a sua utilização sustentável.

PROGRAMA DA ORLA COSTEIRA CAMINHA - ESPINHO
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PROGRAMA DA ORLA COSTEIRA CAMINHA - ESPINHO

- A margem das águas do mar, bem como a das águas navegáveis ou flutuáveis sujeitas à 
jurisdição dos órgãos locais da Direção-Geral da Autoridade Marítima ou das autoridades
portuárias, corresponde à demarcação de uma faixa com a largura 50 metros, contada a 
partir da linha limite do leito - Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro.

- Entendimento comum a todas as áreas de margem do território nacional, sendo consagrado
um regime de salvaguarda do domínio hídrico em todos os Programas da Orla Costeira.

faixa com a largura 50 metros
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PROGRAMA DA ORLA COSTEIRA CAMINHA - ESPINHO

FAIXAS DE SALVAGUARDA
Espacializam os regimes de proteção que visam conter a exposição de pessoas e bens aos riscos 
de erosão e galgamento e inundação costeira, os quais devem garantir a proteção territorial às 
vulnerabilidades atuais e assegurar que a evolução das formas de uso e ocupação do solo se 
compatibiliza com a provável evolução climática e com o consequente agravamento da 
vulnerabilidade aos riscos costeiros
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PROGRAMA DA ORLA COSTEIRA CAMINHA - ESPINHO

FAIXAS DE SALVAGUARDA

Alterações climáticas: subida do nível
médio do mar e a modificação do 
regime de agitação marítima, da 
sobre-elevação meteorológica e da
precipitação:
•  estabelecimento ou variação da 

intensidade da erosão e na 
modificação da frequência e 
intensidade das inundações 
costeiras

• aumentando a exposição de 
pessoas, bens e sistemas naturais a 
situações de risco

• Atitude antecipativa dos problemas

• Minimização dos riscos - maior 
controlo da exposição dos 
elementos territoriais mais 
relevantes

• Adoção de estratégias de adaptação
– prevenção, proteção, 
acomodação e retirada

• Prevenção - não aumentar a 
exposição a riscos, contendo a 
ocupação urbana nas áreas de
risco.

- O Decreto-Lei n.º 159/2012, de 24 de julho – os POC procedam à identificação de faixas de risco e a estabelecer
os respetivos regimes de salvaguarda, face aos diversos usos e ocupações, numa perspetiva de médio e longo 
prazo, primando pela redução da exposição de indivíduos, atividades e infraestruturas aos riscos.

- O Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (novo RJIGT) - estabelece como prioritária a prossecução dos 
interesses respeitantes à prevenção e minimização de riscos, sobre os demais interesses públicos.
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PROGRAMA DA ORLA COSTEIRA CAMINHA - ESPINHO

FAIXAS DE SALVAGUARDA - OCORRÊNCIAS
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PROGRAMA DA ORLA COSTEIRA CAMINHA - ESPINHO

FAIXAS DE SALVAGUARDA - OCORRÊNCIAS
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PROGRAMA DA ORLA COSTEIRA CAMINHA - ESPINHO

FAIXAS DE SALVAGUARDA - OCORRÊNCIAS



Soluções de 
base natural

• A ação do homem perturbou as dinâmicas naturais, 
e por isso cabe agora ao homem contrariar a 
natureza para sobreviver. Deve fazê-lo usando 
soluções de base natural.

• No caso do litoral, o normal não é encontrar pedra 
ou obras de betão (que muitas vezes são 
necessárias para proteger valores equivalentes aos 
valores naturais) mas sim areia e dunas.

• Por isso, o que há fazer é encher praias com areia, 
reconstruir dunas e limitar as ações que de forma 
direta impactam no litoral.
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DEFESA DO LITORAL / PROGRAMAS DA ORLA COSTEIRA / INVESTIMENTOS 
PREVENÇÃO E REDUÇÃO DOS RISCOS (PLANO DE AÇÃO LITORAL XXI)
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DEFESA DO LITORAL / PROGRAMAS DA ORLA COSTEIRA / INVESTIMENTOS 
PREVENÇÃO E REDUÇÃO DOS RISCOS (PLANO DE AÇÃO LITORAL XXI)
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